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COI,TTSSÃO DE ECONOMIÂ, FINÂNÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N" 16, DE 20L8.

PROPOSTçÃO' ANTEPROJETO DE LEI N" 15, DE 2018 - Autoriza o Poder Executivo
Municipal a permutar imóvel ubano e dá outras providências.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Mazutti/PSl
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s
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I. DO RELATORIO

Chegou pata análise e emissão de parecet desta comissão o Anteprojeto de Lei no

15, de 2018 onde o Poder Executivo Municipal pede autonzação desta Casa de Leis para

perÍnutar os lotes de teras constantes do art. 1", I, II e III, com o lote de tera n" 227 -7-4, de

propriedade do Senhor Augusto Fonseca da Costa.

Os lotes a seÍem permutados tiveram suas avaliações aptesentadas pela Prefeííta,

na qual consta anexo ao refeddo anteprojeto de lei em análise.

Em sua justificativa o Podet Executivo alega que essa peÍmuta atende ao interesse

público, pois, são áreas que irão prolongat a Rua José de Sá Cavalcanti, nos Bairos Canadâ e

Cancelli, dando continúdade ao Ptograma de Desenvolvimento Integtado - BID.

Â permuta ou úoca é contrato pelo qual âs paÍtes úansferem e recebem bens uma da

outÍa. Porém, no que taflge ^ 
administração pública, mister dizet que esse tipo de alienação deve

sempre prevalecer a supÍemacia do interesse púbüco sobre o interesse pdvado. Neste caso, t âtea

pública a ser permutada com o patticular, necessita tr^zer qualquet tipo de benefício a população, seja

uma abefiua de rua, a construção de um ptópdo público, entre outÍâs finaüdade públicas.
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II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 37, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui designado

Relatot da ptesente ptoposição, que cumprindo os prazos tegimentais, pâsso a expoÍ meu voto,

pan anâhse e deliberação dos demais membros desta Comissão.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme deÍine o art.39 do

Regimento Intetno, tem a incumbência de analisat a admissibilidade das ptoposições

vedficando sua compatibilidade orçamentária e financeira com a legislação em vigot e que

possâm tÍLzet qualquer preiurzo ao etâno público.

Segundo consta do at. 767 da Lei Orgânica Municipal, a aqúsição de imóveis por

patte do Poder Público Municipal, por permuta, dependerá sempre de avaliaçáo pr.évta e

autoizaçã,o legislativa. Os valores de cada imóvel avaüado constam de anexo a este anteprojeto.

"Att. 167. A aqúsição de bens imóveis, poÍ compra ou permuta,
dependerá de préüa avabaçào e autonzaçào legislativa".

No que é de competência desta comissão analisar e vedficados todos os

pÍessupostos legais, o teferido anteptoieto atende as detetminações impostas pelo art. 43, da

Lei n" 4.320, de '1,964, que regula a maténa. Uma vez que apresentâ os valores paÍa a abertrxa

(att. 2"), bem como identifica de onde sairão os ÍecuÍsos paÍa essa cobert:xa (^rt. 3"). E,

também, apresenta a exposição justificativa.

Impota em dizet, que nos termos apresentados no att.3" do Ânteprojeto de Lei n"

15, de 2078, as despesas com escrituração e registro dos imóveis permutados serão de

responsabiüdade de cada propdetâno, cada um sobte o imóvel que irá recebet.

Em face de todo o exposto, como Relatot, entendo que a matétia em anaüse não

enconúa impedimentos de otdem otçamentáia e financeira, o que opino pelo Parecet

Favorável atamitaçáo do Anteproieto de Lei n" 25, de 2018.
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rrr - PARECER DA coMrssÃo

Atendendo ao que determina o art.39 do Regimento Intetno da Câmara Municipal,

os membros da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento, pela sua totalidade, acatam o

voto do Eminente Relatot, e manifestam pelo Patecer Favorável a tamitaçáo do Anteprojeto

de Lei n" 15, de 2018.

É o Parecet. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 14 de março de 2018.

utti
Veteadot/PSL/Relator

asatta
Vereadot /Membro
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